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Decreto 
 
DECRETO Nº 351, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do Artigo 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar para as seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial e/ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as demais disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 26 de outubro 
de 2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos de Santa Branca em 26 de outubro 2023 e 
publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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DECRETO Nº 352, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Altera a redação do artigo 1º e 2º, do Decreto nº 
275, de 13 de fevereiro de 2023, que dispõe 
sobre o Calendário Municipal para o exercício 
de 2023 e dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
letra “c”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal 
nº 275, de 13 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 1º. São declarados feriados no Município de Santa 
Branca, para o exercício de 2023, conforme Lei Federal 
nº 6.802, de 30 de junho de 1980, Lei Federal nº 10.607, 
de 19 de dezembro de 2022, Lei Estadual nº 9.497, de 5 
de março de 1997, Lei Estadual nº 17.746, de 12 de 
setembro de 2023 e Lei Municipal nº 1.545, de 11 de 
dezembro de 2014, conforme calendário anexo, as 
seguintes datas:” (NR) 

Art. 2º. Fica alterado o artigo 2º, do Decreto Municipal 
nº 275, de 13 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 2º. Ficam declarados pontos facultativos no 
Município de Santa Branca, para o exercício de 2023, 
conforme calendário anexo, as seguintes datas: (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 de outubro 
de 2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos de Santa Branca em 27 de outubro de 2023 e 
publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
DECRETO Nº353, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de Santa Branca. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do Artigo 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do artigo 4º, da Lei 
Municipal nº 212, de 22 de setembro de 1983, os 
seguintes membros para compor o Conselho Deliberativo 
do Fundo Social de Solidariedade de Santa Branca: 

Art. 2º Fica a Senhora Edna Aparecida Barbosa nomeada 
Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de Santa Branca e a Senhora Patrícia 
Aparecida Pereira Galvão de França, nomeada 
Tesoureiro. 
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Art. 3º Fica a Senhora Edna Aparecida Barbosa 
autorizada a levantar o numerário, dentro dos limites das 
dotações orçamentárias atribuídas ao Setor de Promoção 
Social, atendidas as formalidades legais pertinentes. 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, e as demais disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 27 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos de Santa Branca em 27 de outubro de 2023 
publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

 
Licitação 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2023 – PROCESSO 
Nº 3540/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. CONTRATADA: AGIT SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA - CNPJ: 08.774.904/0001-86. 
OBJETO: prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde, 
carcaças de animais e resíduos de raio-x atendendo a 
demandas da secretaria municipal de saúde. Valor global 
de R$ 59.925,00 (cinquenta e nove mil novecentos e vinte 
e cinco reais). Data assinatura: 30/09/2023. VIGÊNCIA: 
14/11/2023 a 14/11/2024. Adriano Marchesani Levorin – 
Prefeito Municipal 
 
PROCESSO 4848/2023. OUTORGANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – 
CNPJ: 46.694.121/0001-81. OUTORGADO: 
DANIELLE CRISTIANE SILVA SAMPAIO, CPF: 
264.429.938-17. O termo tem a outorga remunerada de 
uso pessoal e precário de espaço público destinado à 
comercialização de CHURROS, SORVETES E DOCES. 
O valor a título de outorga de uso é de R$ 500,00 
(quinhentos reais). DATA DA ASSINATURA: 
27/10/2023 – Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal.  
 
PROCESSO 4849/2023. OUTORGANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – 
CNPJ: 46.694.121/0001-81. OUTORGADO: 
DANIELLE CRISTIANE SILVA SAMPAIO, CPF: 

264.429.938-17. O termo tem a outorga remunerada de 
uso pessoal e precário de espaço público destinado à 
comercialização de CHOPP. O valor a título de outorga 
de uso é de R$ 500,00 (quinhentos reais). DATA DA 
ASSINATURA: 27/10/2023 – Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal.  
 
PROCESSO 4861/2023. OUTORGANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – 
CNPJ: 46.694.121/0001-81. OUTORGADO: 
FRANCISCO EVILASIO GONÇALO, CPF: 
282.376.478-07. O termo tem a outorga remunerada de 
uso pessoal e precário de espaço público destinado à 
comercialização de CHURROS, SORVETES E DOCES. 
O valor a título de outorga de uso é de R$ 500,00 
(quinhentos reais). DATA DA ASSINATURA: 
27/10/2023 – Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal 
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